
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  -  CONCORRÊNCIA N.º 002/2013 – CONCESSÃO DE USO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2013 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

REGÊNCIA: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

   

Por determinação do senhor Joelci da Rosa Jacobs, Prefeito Municipal de Terra de 

Areia, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 10h00min, 

do dia 30 do mês de dezembro do ano de 2013, no Setor de Licitações, se reunirá a Comissão 

Permanente de Licitações, com a finalidade de receber propostas para a concessão administrativa 

de uso, onerosa, de bem imóvel do Município. 

 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a concessão administrativa de uso, onerosa, de 

bem imóvel do Município, a exploração de Bar e Lancheria do Ginásio Poliesportivo Municipal 

conforme Lei Municipal nº 921 de 28 de março de 2001. 

 

1.1 DESTINAÇÃO 

O imóvel, objeto da concessão de uso, destina-se a implantação de atividades fins da 

concessionária, conforme seu contrato social, devendo seu uso seguir as orientações contidas no 

memorial descritivo e demais especificações, anexos deste edital.  

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

Poderão participar as pessoas jurídicas que apresentarem os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste edital. 

 

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela 

Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes 

distintos, fechados e identificados, respectivamente, como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a 

seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 002/2013 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 002/2013 
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ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

 

 

3.1.1  Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 

 

3.1.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Contrato Social e suas alterações. 

 

3.1.3  REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 

Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

3.1.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, podendo ser 

substituído pelo balanço de abertura no caso das empresas constituídas neste exercício. 

 b) Ficam dispensadas as empresas consideradas “Pequeno Empreendedor” com 

faturamento anual inferior a R$ 36.000,00. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

3.2 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 

tabelião ou por funcionário do Município.  

 

3.3 O envelope n.º 02 deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo 

representante legal da empresa, mencionando o preço ofertado, mensal, para a remuneração da 

concessão. 
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Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada 

para sua entrega. 

 

Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

4. DO JULGAMENTO 

 

4.1 Esta licitação é do tipo maior oferta e o julgamento será realizado pela Comissão 

Julgadora, levando em consideração o maior preço ofertado, mensal, para a remuneração da 

concessão. 

 

4.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 

44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

 

4.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

4.4        Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel 

concedido, bem com os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do 

concessionário.  As despesas de água e luz do Ginásio Poliesportivo Municipal, são de 

responsabilidade da Concedente.    

 

5. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

5.1.  Na hipóteses de empate terá como critério de desempate o sorteio, em ato público, com 

a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

6.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1 Somente serão aceitas as propostas cuja oferta seja igual ou superior ao valor de R$ 

270,00 (duzentos e setenta reais) 

 

6.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com 

este edital. 

 

7. DOS RECURSOS 

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

8. DOS PRAZOS E DA GARANTIA 
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8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

8.2 Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão serem prorrogados uma vez, pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos 

respectivos prazos. 

 

8.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 11.2), ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

 

8.4        O prazo de vigência é de 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado por outros períodos 

equivalentes até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1  A inexecução total ou parcial do contrato, que implicar na rescisão do contratado, 

sujeitará o inadimplente ao pagamento de multa correspondente à 10% do valor da contratação. 

 

9.2  No caso de inadimplemento pela concessionária, a multa será cumulada com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 2 (dois) anos. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1  O pagamento da remuneração da concessão deverá ser efetuado diretamente na 

tesouraria do Município até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao do vencimento. 

 

10.2  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM-FGV e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, sem prejuízo da multa e demais 

penalidades previstas no item 9. 

 

11. DO REAJUSTE DO VALOR DA CONCESSÃO 
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11.1  O valor da remuneração da concessão será reajustado, a cada 12 meses, tendo como 

indexador o IGP-M/FGV. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer da 

disposições do presente edital. 

 

12.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo 

e local estabelecidos neste edital. 

 

12.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

 

12.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora. 

 

Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria 

objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta 

financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 

 

12.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

 

12.6 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma 

determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.7 Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: I – memorial descritivo 

e II- minuta do contrato. 

 

A Prefeitura Municipal de Terra de Areia, através do Setor de Compras e Licitações, fornecerá 

cópia do Edital, especificações do objeto a ser adquirido e demais elementos necessários, durante 

o horário normal de atendimento deste órgão licitante das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 

horas, pelo telefone (51) 3666-1285. 

 

Terra de Areia, 28 de novembro de 2013. 

 

Joelci da Rosa Jacobs 
                                    Prefeito Municipal  


